
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE MAUÁ

5ª VARA CÍVEL
Av. João Ramalho, 111, Centro - CEP 09371-901, Fone: 4555-0244, Maua-SP - E-mail: 
maua5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo: 0009961-95.2017.8.26.0348 - Cumprimento de sentença
Exequente: Ociré Comercio e Serviços Ltda

Rua Nhambiquaras, 255, Centro - CEP 17600-060, Tupã-SP
Executado: Tecnocaixa Comercio de Produtos Em Fibra e outro

Rua José Pedreschi, 217, Vila Francos - CEP 02881-000, São Paulo-SP

Vistos.

Determino a venda do bem por meio de leilão judicial eletrônico, autorizado pelo 
artigo 879, II, do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/2009, cujo 
instrumento, considerando o interesse público na solução mais rápida dos processos judiciais, 
emerge como medida mais eficaz e econômica em relação à hasta pública convencional, 
realizada no átrio do Fórum. 

Isto porque, invocando as próprias justificativas do referido Provimento, através do 
uso da rede mundial de computadores é possível atingir um número muito maior de 
interessados, os quais, mediante procedimento singelo e sem a necessidade de 
comparecimento pessoal no local da venda pública, poderão oferecer lanços, que serão 
imediatamente apresentados aos demais participantes, em tempo real, possibilitando maior 
transparência e democracia em todo o processo da alienação judicial, de tal forma a ser mais 
benéfico até para o executado.

Ademais, além de promover agilidade na conclusão da venda e na maior possibilidade 
de êxito nas arrematações, a alienação judicial eletrônica promoverá a redução das custas 
processuais, pois, a divulgação das hastas públicas no meio eletrônico e em jornais de grande 
circulação, os custos referentes à alienação judicial eletrônica, tais como: a verificação do bem 
oferecido à venda, eventuais dívidas pendentes perante os órgãos públicos, seu estado de 
conservação, material fotográfico, movimentação de todo sistema de acessibilidade e de 
segurança do site; correrão e serão praticados por conta e responsabilidade exclusiva do 
gestor, a seguir nomeado.

Nomeio o leiloeiro indicado pelo exequente, considerado tecnicamente habilitado 
pelo Tribunal de Justiça.

O 1º pregão terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do edital. 
Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por, no mínimo, 03 dias seguintes, 
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seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por, no mínimo, 20 dias.

No 2º pregão não serão admitidos lances inferiores a 60% do valor da avaliação e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas. O 
pregão será realizado exclusivamente por meio eletrônico, através do portal do leiloeiro, nos 
quais serão captados os lances.

Observe-se, para o fim de lanço mínimo, que deverá ser resguardada a meação do 
cônjuge falecido, nos termos do artigo 843 e §§ do CPC, conforme determinado a fls. 
320/323.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do 
leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. Se o executado não tiver 
advogado nos autos, intime-o, pessoalmente, por carta registrada, nos termos do artigo 889, I, 
do CPC; se, por sua parte, o executado tiver advogado nos autos, intime-o na pessoa de seu 
advogado, pelo DJE, nos termos desse mesmo dispositivo.

 Deverá constar do edital que, se por qualquer motivo, a intimação pessoal do 
executado, quando for necessária, não se realizar efetivamente no endereço constante dos 
autos, incidirá a disposição do artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e, em 
reforço, considerar-se-á a intimação feita pelo edital.

Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada a minuta 
do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie o cartório, 
desde logo, a sua publicação em caso de gratuidade da justiça, procedendo-se, demais disso, 
às intimações necessárias e a cientificação com, pelo menos, 10 dias de antecedência do 
senhorio direto, credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não 
seja, de qualquer modo, parte na execução (art. 889 CPC).

O arrematante arcará com os eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, nos termos do artigo 130 do CTN.

Fixo a comissão da empresa leiloeira em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 
pago pelo arrematante.

Int.

Mauá, 24 de setembro de 2021
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